
ESTADO DE SERGIPE
CÂMARA MUNICIPAL 

NOSSA SENHORA DA GLÓRIA

DECRETO LEGISLATIVO N° 02/2021.
11 de fevereiro de 2021

Concede Medalha de Mérito Legislativo 
ao Ilustríssimo Dr. Manoel Messias de 
Jesus Cordeiro.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DA 
GLÓRIA, ESTADO DE SERGIPE, no uso da atribuição que lhe confere a LEI 
Orgânica e o Regimento Interno, faz saber o Plenário aprovou e fica promulgado o 
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Art. 1o - Fica concedido Medalha de Mérito Legislativo ao Ilustríssimo Dr. 
Manoel Messias de Jesus Cordeiro.
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em Sessão Solene, o respectiva Medalha de Mérito Legislativo
obedecendo ás formalidades regimentais de praxe.

Art. 3o - Este Projeto de Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
oublicação em Plenário.

Câmara Municipal de Vereadores de Nossa Senhora da Gloria, Estado de Sergipe 
em 11 de fevereiro de 2021.

Andrade Dantas

Flávío vieira dos tantos
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